
 
 
 

     
 
 

  Fundo de Previdência Municipal de Araucária. 
         CNPJ: 04.102.170/0001-38 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios especializados em Regimes 
Próprios de Previdência Social Municipais, com a finalidade de consultoria e assessoria ao FPMA em 
toda área de direito público, com carga horária mínima de 8 (oito) horas semanais na sede do FPMA e 
sempre que for necessária a presença. Defender o FPMA nos processos judiciais em qualquer instância 
e extrajudiciais. Revisar a lei de criação e regulamentação do FPMA, se necessária for, bem como sua 
devida alteração e atualização. Emitir pareceres jurídicos acerca dos processos de aposentadoria, 
pensão, administrativos e outros pertinentes ao FPMA. Informar toda e qualquer alteração das 
legislações vigentes e novas jurisprudências. Elaborar defesas e contestações com referência a 
processos junto ao Tribunal de Contas do Paraná e demais órgãos, repassando informações sobre o 
andamento dos processos e conclusão dos mesmos 
 

Analisados os documentos relativos à fase habilitatória da licitação em epígrafe, a Comissão 
Permanente de Licitações publica o resultado conforme segue: 
 

EMPRESA RESULTADO MOTIVO 

ROSANA SEGER SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

HABILITADA 
***** 

BORBA & FERREIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

HABILITADA 
***** 

MIRIAN KNAPIK ADVOGADOS INABILITADA 

A documentação apresentada não 

comprova a experiência em Direito 

Previdenciário, não atendendo o 

item 7.2.10 do edital. 

EBEL & BATTU SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 

INABILITADA 

A documentação apresentada não 

comprova a experiência em Direito 

Previdenciário, não atendendo o 

item 7.2.10 do edital. 

ATHAYDE & ADVOGADOS ASSOCIADOS HABILITADA ***** 

 

O presente resultado deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Araucária, no jornal de grande circulação, publicado no site do Fundo de Previdência Municipal 
de Araucária e encaminhado aos licitantes via correio eletrônico, oportunidade em que será 
concedido o prazo legal para eventual interposição de recursos.  
 
Araucária – PR, 28 de fevereiro de 2018. 
 
 
                                          ___________________________________ 

LIANE JUDITE MURARO 
Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação 
do Fundo de Previdência Municipal de Araucária 
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